
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Termo de Convênio nº 141/2025/PGE-SEDUC
Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esporte – SEMECE. 
Processo nº 124/2026. 
Objeto: Aquisição de equipamentos eletrodomésticos, móveis 
e utensílios de cozinha através do
convênio n° 141/2025/PGE-SEDUC.
Valor estimado de R$ 210.259,07 (duzentos e dez mil duzentos 
e cinquenta e nove reais e sete centavos).
 Data para cadastro de propostas: 20/03/2026, a partir das 
07H00min, finalizando às 08h59min do dia 08/04/2026. Início 
da Sessão Pública: 08 de abril de 2026, às 09h00min (Horário 
de Brasília). 
Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 
A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetuada 
gratuitamente através do portal transparência do Município: 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/
Informações Complementares no Setor de Compras e Licita-
ções, sito a Av. na Av. Paraiso, n° 2601, Centro, Vale do Paraiso/
RO, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
exceto feriado. e-mail “cpl@valedoparaiso.ro.gov.br”. 

 Vale do Paraiso/RO, 18 de março de 2026.

FILIPE MAGALHÃES GIL
Pregoeiro 

Portaria nº 7660/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde (SEMSAU) 
e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
(SEMECE). 
Processo nº 1855/2025. 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura 
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS (INFANTÍS 
E GERIÁTRICAS), visando atender às demandas das Secretarias 
que compõem a Administração Pública Municipal SEMSAU e 
SEMECE.
Valor estimado de R$ 139.116,78 (Cento e trinta e nove mil cento 
e dezesseis reais e setenta e oito centavos). 
Data para cadastro de propostas: 20/03/2026, a partir das 
07H00min, finalizando às 08h59min do dia 06/04/2026. Início 
da Sessão Pública: 06 de abril de 2026, às 09h00min (Horário 
de Brasília). 
Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 
A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetuada 
gratuitamente através do portal transparência do Município: https://
transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/
Informações Complementares no Setor de Compras e Licitações, 
sito a Av. na Av. Paraiso, n° 2601, Centro, Vale do Paraiso/RO, de 
segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, exceto feriado. 
e-mail “cpl@valedoparaiso.ro.gov.br”. 

 Vale do Paraiso/RO, 18 de março de 2026.

FILIPE MAGALHÃES GIL
Pregoeiro 

Portaria nº 7660/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 011/2026 - SECOL

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Órgão Requisitante: Gabinete do Prefeito  - GABINETE. 
Processo nº 473/2026. 
Objeto: Registro de Preços visando a futura e eventual Con-
tratação de estruturas para a realização de shows, eventos e 
seguranças civis, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos.
Valor estimado de R$ 631.999,95 (Seiscentos e Trinta e Um 
Mil e Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Cinco 
Centavos).
Data para cadastro de propostas: 19/03/2026, a partir das 
08H00min, finalizando às 07h59min do dia 06/04/2025. Início 
da Sessão Pública: 06 de abril de 2026, às 08h00min (Horário 
de Brasília). 
Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). 
A retirada do Edital e seus anexos completo poderá ser efetuada 
gratuitamente através do portal transparência do Município: 
https://transparencia.valedoparaiso.ro.gov.br/transparencia/ 
Informações Complementares no Setor de Compras e Licita-
ções, sito na Av. Paraiso, n° 2601, Setor 01, Vale do Paraiso/RO, 
de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, exceto 
feriado. e-mail “cpl@valedoparaiso.ro.gov.br”. 

Vale do Paraiso/RO, 18 de março de 2026. 

RODRIGO DA SILVA SANTOS 
Superint. de Compras e Lic. / Pregoeiro 

Portaria nº 8.053/2026

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 174/2026

 A Prefeitura do Municipio  de Teixeirópolis/RO, torna pública, 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
PREFEITO, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 
da Lei nº 14.133/2021, o resultado Procedimento licitatório em 
epígrafe, cujo objeto é: Contratação de serviços de arbitragem 
esportiva para a Prefeitura do Municipio de Teixeirópolis.

Objeto: Contratação de serviços para pagamento de taxas 
referentes ao licenciamento anual e outras taxas dos veículos 
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo - SEMECT, do Município de Teixeirópolis/
RO, para o exercício financeiro de 2026.
CONTRATADA: DUBLIN NEGOCIOS & SERVIÇOS LTDA 
- 45.717.515/0001-45

Valor:  R$ 49.910,00 (Quarenta e nove mil, novecentos e 
dez reais)

 HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.
                                   
                                 Teixeirópolis-RO , 18 de Março de 2026
                        

 OSMY TOLEDO DE SOUZA
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Fornecedor : DUBLIN NEGOCIOS & SERVIÇOS LTDA - 45.717.515/0001-45 

Item Quant. Un Marca Modelo 
Unitário 

Adjudicado 
Total 

Adjudicado 
Unitário 
Orçado Total Orçado Econ. % 

Economia 
R$ 

1 60,00 SERVICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 223,00 R$ 13.380,00 R$ 290,00 R$ 17.400,00 23,10 R$ 67,00 

Descrição: Servicos de arbitragem para partidas de Futebol Futsal, com composicao de 02 arbitros e 01 mesario por partida 

2 60,00 SERVICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 253,00 R$ 15.180,00 R$ 444,00 R$ 26.640,00 43,01 R$ 191,00 

Descrição: Servicos de arbitragem para partidas de Futebol Society, com composicao de 02 arbitros e 01 mesario por partida 

3 50,00 SERVICO SERVIÇO SERVIÇO R$ 427,00 R$ 21.350,00 R$ 550,00 R$ 27.500,00 22,36 R$ 123,00 

Descrição: Servicos de arbitragem para partidas de Futebol de Campo, com composicao de 01 arbitro principal, 02 arbitros assistentes e 01 mesario por partida 

Subtotal 
Adjudicado R$ 

49.910,00 

Subtotal 
Orçado: R$ 

71.540,00 

30,2348 
% 

R$ 21.630,00 

MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS/RO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 174 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o resultado 
do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de serviços de arbitragem esportiva para a Prefeitura Municipal de Teixeirópolis 

 

 
 
 
 

 
Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$ 

R$ 49.910,00 R$ 71.540,00 30,2348 % 21.630,00 

 
 
 

 
HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Teixeirópolis-RO , 18 de Março de 2026 
 
 
 
 

 
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

PREFEITO 
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jaru

A secretária executiva da Sejucel, Letícia Cristina, e equipe 
técnica durante vistorias aos espaços esportivos da cidade

Município sediará a fase final 
dos jogos Intermunicipais

(Da Redação) O 
município de Jaru 
foi definido, pela 
primeira vez, como 
sede da fase final 
dos Jogos Intermu-
nicipais de Rondô-
nia (JIR). A decisão 
foi tomada durante 
reunião entre a se-
cretária municipal 
de Esportes, Cultu-
ra, Lazer e Turismo 
(Semecelt), Maria 
Cleunice, e a se-
cretária executiva 
da Secretaria Esta-
dual da Juventude, 
Cultura,  Esporte 
e Lazer (Sejucel), 
Le t ic ia  Cr i s t ina 
Machado Batista, 
acompanhada da 
equipe técnica.

Conforme defi-
nido no encontro, 
Jaru receberá, entre 
os dias 13 e 30 de 

Foto: Assessoria/Divulgação

agosto, as compe-
tições de voleibol, 
vôlei de praia, fut-
sal, judô, taekwon-
do, tênis de mesa, 
karatê e jiu-jítsu, 
na 17ª edição do 
JIR.

As modalidades 
de atletismo, ci-

clismo, capoeira, 
xadrez, futebol so-
ciety, handebol e 
basquetebol acon-
tecerão no muni-
cípio de Pimenta 
Bueno,  en t re  os 
dias 10 e 20 de se-
tembro.

Na visita a Jaru, 

Leticia Cristina e a 
equipe técnica re-
alizaram vistorias 
nos espaços espor-
tivos e bem avalia-
ram a rede hotelei-
ra do município. 
Com informações 
da Assessoria de 
Comunicação.

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 19 de  março de 2026 - Correio Popular 5EMPRESA 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 19 de  março de 2026 - Correio Popular6

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa  qualificar 
 empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e  anexos,  em 
 conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto 
 Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  , e demais  legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/03/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/03/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 31/03/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 18 de Março de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  480/  SEMOSP  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  021/PMMS/2026  Valor estimado:  R$  250.433,33 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  A  aquisição  de  01  (uma)  carreta  prancha  reboque  tipo  “carrega-tudo”,  nova, 
 zero  quilômetro,  ano  de  fabricação  corrente  ou  superior,  destinada  ao  transporte  de 
 máquinas  e  equipamentos  pesados  utilizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços 
 Públicos  do  Município  de  Mirante  da  Serra  –  RO,  compatível  para  acoplamento  em  cavalo 
 mecânico tração 6x4. 

 AVISO DE LICITAÇÃO 

 GRUPO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 A  Prefeitura  de  Mirante  da  Serra  ,  por  meio  do  Setor  de  Licitações,  sediada  na  Rua 
 Dom  Pedro  I,  2389,  Centro,  CEP.  76.926-000  Mirante  da  Serra  –  RO,  através  do  Pregoeiro 
 designado  pela  Portaria  nº:  7365/2025  torna  público  para  aos  interessados,  que  está 
 autorizada  a  realização  da  licitação  na  modalidade  PREGÃO  ,  na  forma  ELETRÔNICA,  no  site 
 www.licitanet.com.br  ,  com  critério  de  julgamento  MENOR  PREÇO,  adjudicação  POR  ITEM, 
 método  de  disputa  ABERTO,  aplicando  a  GRUPO  DE  AMPLA  PARTICIPAÇÃO  ,  Visa  qualificar 
 empresas  e  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa,  Conforme  as  regras  do  edital  e  anexos,  em 
 conformidade  com  a  Lei  nº  14.133/2021  ,  do  Decreto  Municipal  nº  3.425/2023  ,  Decreto 
 Municipal 2.125/2017  ,  Lei Federal 123/2006  , e demais  legislações aplicáveis. 

 INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 18/03/2026 
 LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 31/03/2026 às 09hrs00min. 
 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.: 31/03/2026 às 09hrs01min. 

 Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
 SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  http://www.licitanet.com.br 

 LOCAL:  O Pregão Eletrônico será no endereço indicado,  com a condução do Pregoeiro. 
 EDITAL  :  O  edital  e  anexos  estão  disponíveis  nos  sites:  https://www.licitanet.com.br  e 
 https://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br/  . 
 DA RETIRADA  : Edital e anexos podem ser retirados até  a abertura no site informado. 
 DÚVIDAS:  envie e-mail para  pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br  . 

 Mirante da Serra/RO, 18 de Março de 2026. 

 _________________________________ 
 RAULDINEI SILVEIRA REZENDE DE OLIVEIRA 

 Agente de Contratação (Pregoeiro) 
 Portaria nº 7365/2025 

 (Assinado Eletronicamente) 

 Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, Cep. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
 CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

 E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br 

 Processo nº  480/  SEMOSP  /2026  Julgamento do tipo:  Menor preço por item 
 Modalidade:  Pregão  Modo de disputa:  ABERTO 
 Edital nº:  021/PMMS/2026  Valor estimado:  R$  250.433,33 
 Forma:  Eletrônica  Amostra:  NÃO 

 OBJETIVO:  A  aquisição  de  01  (uma)  carreta  prancha  reboque  tipo  “carrega-tudo”,  nova, 
 zero  quilômetro,  ano  de  fabricação  corrente  ou  superior,  destinada  ao  transporte  de 
 máquinas  e  equipamentos  pesados  utilizados  pela  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços 
 Públicos  do  Município  de  Mirante  da  Serra  –  RO,  compatível  para  acoplamento  em  cavalo 
 mecânico tração 6x4. 

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 34/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR a senhora ANA MARIA GONCALVES DA SILVA 
Portador do CPF nº ***660.388**, na função de CONTROLADOR GERAL- 
INSTIT PREV PROPRIA-IPC , com efeito financeiro do dia 16 de Março de 2026, 
e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 
 
 
 
 
 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 037/GAB/2026 

 
 
 
 
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º EXONERAR o Senhor JORGE DIAS RODRIGUES, matrícula 14003 

portadora do CPF nº ***209.632-**, admitido em 13/01/2025 no cargo de DIRETOR 
DISTRITAL  -GABINETE, com efeito financeiro  apartir do dia 18 de Março de 2026, 

e dá outras providências. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições em contrário. 

 
 

 
Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 31/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR a senhora JONATAN BARBOSA DOS SANTOS 
Portador do CPF nº ***241.342**, na função de SECRETARIO DE SAÚDE-
SEMUSA, com efeito financeiro a partir do dia 19 de Março de 2026, e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 32/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR o senhor MURILO ARAUJO MAROSTEGO Portador do 

CPF nº ***326.329**, na função de ASSISTENTE DE GABINETE-GABINETE, 
com efeito financeiro a partir do dia 23 de Março de 2026, e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 33/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR o senhor VALMIR  PEREIRA DE VASCONCELOS 
Portador do CPF nº ***076.482**, na função de ASSISTENTE ESCOLAR-
SEMEC, com efeito financeiro do dia 16 de Março de 2026, e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 
 
 
 
 
 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 036/GAB/2026 

 
 
 
 
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º EXONERAR o Senhor JONATAN BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 

14013 portadora do CPF nº ***241.342-**, admitido em 13/01/2025 no cargo de 

SECRETARIO DE SAUDE  -SEMUSA, com efeito financeiro  apartir do dia 18 de 

Março de 2026, e dá outras providências. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições em contrário. 

 
 

 
Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 34/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR a senhora ANA MARIA GONCALVES DA SILVA 
Portador do CPF nº ***660.388**, na função de CONTROLADOR GERAL- 
INSTIT PREV PROPRIA-IPC , com efeito financeiro do dia 16 de Março de 2026, 
e dá outras providências. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 
 
 
 
 
 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 037/GAB/2026 

 
 
 
 
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º EXONERAR o Senhor JORGE DIAS RODRIGUES, matrícula 14003 

portadora do CPF nº ***209.632-**, admitido em 13/01/2025 no cargo de DIRETOR 
DISTRITAL  -GABINETE, com efeito financeiro  apartir do dia 18 de Março de 2026, 

e dá outras providências. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições em contrário. 

 
 

 
Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 31/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR a senhora JONATAN BARBOSA DOS SANTOS 
Portador do CPF nº ***241.342**, na função de SECRETARIO DE SAÚDE-
SEMUSA, com efeito financeiro a partir do dia 19 de Março de 2026, e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 32/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR o senhor MURILO ARAUJO MAROSTEGO Portador do 

CPF nº ***326.329**, na função de ASSISTENTE DE GABINETE-GABINETE, 
com efeito financeiro a partir do dia 23 de Março de 2026, e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 

 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 33/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR o senhor VALMIR  PEREIRA DE VASCONCELOS 
Portador do CPF nº ***076.482**, na função de ASSISTENTE ESCOLAR-
SEMEC, com efeito financeiro do dia 16 de Março de 2026, e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

 
 
 
 
 
 
PORTARIA DE EXONERAÇÃO Nº 036/GAB/2026 

 
 
 
 
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º EXONERAR o Senhor JONATAN BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 

14013 portadora do CPF nº ***241.342-**, admitido em 13/01/2025 no cargo de 

SECRETARIO DE SAUDE  -SEMUSA, com efeito financeiro  apartir do dia 18 de 

Março de 2026, e dá outras providências. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se as disposições em contrário. 

 
 

 
Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 

 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.03.18 16:24:12 
-04'00'
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AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO PÚBLICO 001/2026

Cidade: São Miguel do Guaporé-RO
Objeto: A PREFEITURA MUNICIPAL SÃO MIGUEL DO 
GUAPORE-RO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizara licitação na modalidade “ON LINE” 
em leilão publico, para alienação de bens móveis inservíveis, 
do tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial 
o Senhor MACIEL RODRIGUES CHAVES, JUCER 
045/2023. O leilão será realizado (Primeira praça) aos 19 
(dezenove) dias do mês de março de 2026, encerramento 
a partir 09h00min (nove horas) horário local, (Segunda 
Praça) em 31 (trinta e um) dias do mês de março de 2026, 
encerramento a partir 09h00min (nove horas) horário lo-
cal, o leilão será realizado somente na modalidade online, no 
endereço virtual sistemaleiloes.com.br/macielchaves. Cópias 
do Edital poderão ser adquiridas na Prefeitura Municipal com 
os Sr. Jonathan (69) 99297-5820 ou Leiloeiro (69) 99219-4497 
ou 98464-9997.

MACIEL RODRIGUES CHAVES
Leiloeiro Público de Rondônia

AVISO DE LICITAÇÃO
 LEILÃO PÚBLICO 001/2026

Cidade: Rolim de Moura - RO
Objeto: A PREFEITURA MUNICIPAL ROLIM DE 
MOURA-RO, torna público para conhecimento dos interes-
sados, que realizara licitação na modalidade “ON LINE” em 
leilão publico, para alienação de bens móveis inservíveis, do 
tipo maior lance, que será realizado pelo Leiloeiro Oficial 
o Senhor MARCUS VUNICIUS MOREIRA, JUCER 
054/2024. O leilão será realizado (Primeira praça) aos 26 
(vinte e seis) dias do mês de março de 2026, encerramento 
a partir 09h00min (nove horas) horário local, (Segunda 
Praça) em 09 (nove) dias do mês de abril de 2026, encerra-
mento a partir 09h00min (nove horas) horário local, o leilão 
será realizado somente na modalidade online, no endereço 
virtual https://www.sistemaleiloes.com.br/mvleiloes/index.
php. Cópias do Edital poderão ser adquiridas na Prefeitura 
Municipal com os Sr. Marcio (69) 98415-7896 ou Leiloeiro 
(69) 99219-4497 ou 98464-9997.

MARCUS VINICIUS MOREIRA CHAVES
Leiloeiro Público de Rondônia
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LEI MUNICIPAL Nº 1.167/GAB//2.026, DE 18 DE MARÇO DE 2.026  
 

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
CONFORME ART. 7º, 41 E 42, DA LEI 4.320/64 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS, ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, com base na Lei Federal nº 
4.320/64, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento municipal 
vigente um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
184.251,94 (cento e oitenta e quatro mil duzentos e cinquenta e um reais e noventa e quatro 
centavos). 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.005.00.000.0000.0.000. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
02.005.17.512.0008.2.2110.C/C 29.877-5 - Imp. Reserv. Distrib. Água Dist. Jardinópolis - 
Termo de Conv nº 24/2026/PGE-SEOSP - Jean Mendonça 
131 -4.4.90.51.00.00 17010100 - OBRAS E INSTALAÇÕES ........................... R$ 184.251,94 
 Total Suplementação: ......... R$ 184.251,94 
 

Art. 2º - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso 
Vinculado, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 
Receita 
2.4.1.9.99.03.01.00 - Transf. Conv. dos Estados Dest. Saneamento Básico - Emenda 
Individual............................................................................................................... R$ 130.000,00 

 Total da Receita: ....................... 130.000,00 
 

Art. 3º - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação 
Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso III da Lei 
4.320/64. 
02.000.00.000.0000.0.000. - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.004.00.000.0000.0.000. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
02.004.99.999.9999.9.999. - RESERVA DE CONTINGENCIA 
48 -9.9.99.99.00.00 – 15000000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA ................... R$ 54.251,94 
 Total Anulação: ..................... R$ 54.251,94 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.168/GAB//2.026, DE 18 DE MARÇO DE 2.026  
 

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
CONFORME ART. 7º, 41 E 42, DA LEI 4.320/64 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS, ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, com base na Lei Federal nº 
4.320/64, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ESPECIAL por RECURSO VINCULADO, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 3.212.529,81 (três milhões, duzentos e doze mil, 
quinhentos e vinte e nove reais e oitenta e um centavos). 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.004.00.000.0000.0.000. - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT 
02.004.10.301.0012.2.209.C/C CEF 5711891070 - Provisão Habitacional Município 
Castanheiras/RO - Termo Compromisso Nº 992642/2026/MCIDADES/CAIXA 
152 - 3.3.90.39.00.00 17000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA...............................................................................................................R$ 77.000,00 
151 -4.4.90.51.00.00 17000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES .............................. 3.135.529,81 

 Total Suplementação: ...... R$ 3.212.529,81 
 
Art. 2º - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso 
Vinculado, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 
Receita 
2.4.1.4.99.0.1.01.00.00. - Outras Transferências de Convênios da União e de Suas 
Entidades............................................................................................................R$ 3.080.000,00 

 Total Receitas: .................. R$ 3.080.000,00 
 
Art. 3º - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Anulação 
Parcial e/ou Total da dotação, em consonância com disposto no art. 43, § 1° inciso III da Lei 
4.320/64 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.004.99.999.9999.9.999. - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
48 -9.9.99.99.00.00 15000000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA ................. R$ 132.529,81 

 Total Suplementação: ......... R$ 132.529,81 
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Art. 4º - Fica alterado parcialmente o Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício orçamentário vigente, com vigência 
a partir da publicação. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Executivo do 
Município de Castanheiras-RO, aos dezoito de 
março de dois mil e vinte seis. 

 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO 

CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

Assinado de forma digital por 
CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287
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Art. 4º - Fica alterado parcialmente o Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício orçamentário vigente, com vigência 
a partir da publicação. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Executivo do 
Município de Castanheiras-RO, aos dezoito de 
março de dois mil e vinte seis. 

 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
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digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287
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LEI MUNICIPAL Nº 1.169/GAB//2.026, DE 18 DE MARÇO DE 2.026  
 

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
CONFORME ART. 7º, 41 E 42, DA LEI 4.320/64 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS, ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, com base na Lei Federal nº 
4.320/64, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ESPECIAL por RECURSO VINCULADO, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão reais). 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000. - EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.009.00.000.0000.0.000. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.008.20.608.0010.1.214. - Castanheiras Mais Saúde C/C 26.271-4 - Fundo a Fundo - Emenda 
Individual Dep. Jean de Oliveira 
47 -3.3.90.32.00.00 16210100 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/DIST. 
GRATUITA.........................................................................................................R$ 1.000.000,00 

 Total Suplementação: ...... R$ 1.000.000,00 
 

Art. 2º - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso 
Vinculado, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64. 
Receita 
1.7.2.3.50.01.90.00 - Emenda Estado – Transf. de Recursos Sistema Único de Saúde SUS –
Individual............................................................................................................R$ 1.000.000,00 

 Total Receitas: .................. R$ 1.000.000,00 
 
Art. 3º - Fica alterado parcialmente o Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício orçamentário vigente, com vigência 
a partir da publicação. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Executivo do 
Município de Castanheiras-RO, aos dezoito de 
março de dois mil e vinte seis. 

 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma 
digital por CICERO 
APARECIDO 
GODOI:32546963287
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LEI MUNICIPAL Nº 1.166/GAB//2.026, DE 18 DE MARÇO DE 2.026  
 

“DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE 
CONFORME ART. 7º, 41 E 42, DA LEI 4.320/64 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS, ESTADO DE RONDÔNIA, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, com base na Lei Federal nº 
4.320/64, dentre outros dispositivos legais aplicáveis à espécie, faz saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e publica a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente 
municipal um CRÉDITO ESPECIAL, por RECURSO VINCULADO, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais).  
Suplementação  
02.000.00.000.0000.0.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.008.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA  
02.008.20.608.0010.2.014 – MANUT. ESTRADAS VICINAIS – AÇÃO: 20ZV – EMENDA 
PARL 202544060005 – LEBRÃO C/C 29748-8  
3.3.90.30.00.00 27000100 – MATERIAL DE CONSUMO...................................R$ 495.000,00  

Total Suplementação:.................................R$ 495.000,00  
 
Art. 2º - Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente de Recurso 
Vinculados, em consonância com disposto no art. 43, da Lei 4.320/64.  
Receita  
1.7.1.7.99.01.90.00. Outras Trans. De Conv. Da União e de Suas entidades – Emenda 
Individual...............................................................................................................R$ 495.000,00 

Total Recurso:......................................... R$ 495.000,00 
 
Art. 3º - Fica alterado parcialmente o Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício orçamentário vigente, com vigência 
a partir da publicação. 
 

Paço Municipal, Gabinete do Executivo do 
Município de Castanheiras-RO, aos dezoito de 
março de dois mil e vinte seis. 

 

 

CICERO APARECIDO GODOI 
PREFEITO 

CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2026 
PROCESSO N° 85/SEMA/2026
REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de Ron-
dônia, através da Superintendência de Licitação – SUPEL, por 
meio do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar, na forma da Lei nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, , Decreto Federal nº 
11.462/2023, Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. Muni-
cipal nº 70/GAB/2018, Decreto Municipal no 1170/GAB/2024, 
Decreto Municipal no 1171/GAB/2024 e alterações, a Licitação 
na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, tipo menor 
preço, em regime de preço unitário, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de trans-
porte de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) em conjunto 
roll on/roll off, e locação de dois containers em aço de 30m³ 
para armazenamento temporário em transbordo, resíduos 
provenientes de coleta pública domiciliares e comerciais na 
zona urbana e nos distritos do município de Costa Marques - 
RO, solicitado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
tudo conforme descrito no Edital e anexos, no valor estimado 
de R$ 2.612.415,43 (Dois milhões, seiscentos e doze mil, 
quatrocentos e quinze reais e quarenta e três centavos). 

Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 06/04/2026 às 10:00hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.
br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.
com.br, do email supel@costamarques.ro.gov.br e na Sala da 
Superintendência de Licitação - SUPEL desta Prefeitura em 
dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para esclarecimento 
de dúvidas ou informações complementares poderá ser obtida 
nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 18 de março de 2026.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 455/GAB/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.03.18 16:23:09 
-04'00'
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Rondônia,  quinta-feira, 19 de  março de 2026 - Correio Popular8

PEDIDO DE AVERBAÇÃO DE ALTERAÇÃO 
OU RETIFICAÇÃO DA TITULARIDADE

S B DE ARAUJO SILVA COMERCIO VAREJISTA DE GAS 
LTDA, CNPJ: 44.042.199/0002-77, localizada ROD RO 470 
nº 2144, Bairro Setor 3, em MIRANTE DA SERRA (RO), CEP 
76926-000,  torna público que requereu ao NUCOF/SEDAM 
em 17/03/2026, A AVERBAÇÃO DE ALTERAÇÃO OU 
RETIFICAÇÃO DA TITULARIDADE (CNPJ) em nome de 
S B DE ARAUJO SILVA COMERCIO VAREJISTA DE GAS 
LTDA, localizada à Rodovia RO-470 nº 2144, Setor 03, Muni-
cípio de Mirante da Serra (RO), CNPJ: nº 44.042.199/0001-96, 
com mudança de titularidade (CNPJ), para a atividade de: 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP).

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DE URUPA- COOPERURUPA 
 
A Diretoria da COOPERURUPA – COOPERATIVA AGROPECUARIA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DE URUPA, inscrito no CNPJ sob nº 
16.918.793/0001-62, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Estatuto Social, convoca todos os seus cooperados para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária, que acontecerá no dia 31 de março de 2026, a 
Assembleia acontecerá de forma presencial na EMATER-RO, localizada na Sumaúma, 
CEP: 76929-000, município de Urupá- RO. A assembleia Geral Ordinária será 
instalada em primeira convocação às 07:00 horas com 2/3 dos cooperados (as) em 
condições de votar; em segunda convocação às 08:00 horas com a presença da metade 
mais 1 (um) dos cooperados (as) em condições de votar e em terceira convocação às 
09:00 horas com a presença de no mínimo 10 cooperados. Sendo que o quatro social 
atual é de 74 cooperados. Para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 
 

I. – Informes gerais; 
II. – Prestação de contas; 

III. – Aprovação do Planejamento das ações de trabalhos e Orçamentário para 2026; 
IV. – Admissão e demissão de sócios; 
V. – Eleição do Conselho Fiscal; 

VI. – Destinação das Sobras ou Rateio das Perdas; 
VII. – Outros assuntos do interesse social dos cooperados. 

 
A Assembleia Geral Extraordinária será instalada logo em seguida após o 
encerramento da assembleia ordinária para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
 

I. – Reforma ampla do Estatuto Social 
II. – Alteração do valor da cota parte 

 
 

 
 

Urupá/ RO, 17 de março de 2026.  
 
 
 
 
 
 

Presidente da COOPERURUPA 

                ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAL ,AGROPECUÁRIA, AMBIENTAL E SOCIAL 
SALVADOR ARAUJO-ASPRUSA
CNPJ/MF   09.545.649/0001-62

                                                        Teixeirópolis – Rondônia

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026/ASPRUSA

Processo Administrativo: 001/2026
Concorrência Presencial: nº 001/2026
Nota de Empenho: nº 001/2026

Contratante: Associação  de  Produtores  Rural,  Agropecuária,  Ambiental  e  Social  Salvador  Araújo  – 
ASPRUSA, inscrita no CNPJ nº 09.545.649/0001-62.

Contratada: MGM Construtora, inscrita no CNPJ nº 45.139.055/0001-15.

Objeto: Execução da obra de construção de barracão da Associação ASPRUSA, conforme especificações 
constantes no projeto básico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos 
integrantes do processo licitatório.

Valor  Global: R$ 287.072,46 (duzentos  e oitenta  e  sete  mil,  setenta  e  dois  reais  e  quarenta  e seis  
centavos).

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.

Fonte de Recursos: Termo de Fomento nº 035/2025/SEOSP-NFEF – Governo do Estado de Rondônia.

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº  
147/2014.

Teixeirópolis – RO, 18 de março de 2026.

DELMIR LEONARDO AMÂNCIO
Presidente – ASPRUSA
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 PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 35/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei. 

 

 

  

RESOLVE: 
  

    

           Art. 1º NOMEAR o senhor JORGE DIAS RODRIGUES Portador do CPF 
nº ***209.632**, na função de DIRETOR DISTRITAL- GABINETE , com efeito 

financeiro a partir do dia 19 de Março de 2026, e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 18 de Março de 2026. 

 
 
 

_______________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 033/GAB/2.026 
 

NOMEIA FISCAL E GESTOR DE 
CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRAS/RO 

 
O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 

Castanheiras/RO, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, em pleno atendimento 
ao disposto no art. 104, inciso III, e no art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - DESIGNAR a Senhora NATALIA BORGHI CAFFER, portadora do CPF nº 
***.798.362-**, Técnico de Engenharia-SEMPLAG, como responsável pela GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO do contrato nº 008/2.026, referente ao Processo Administrativo nº 
128/SEMOSP/2.025, Inexigibilidade nº 032/SUPEL/2.026-CARONA A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, realizado pelo Município, tendo como interveniente esta Unidade Gestora. 
 
Art. 2º - DESIGNAR a Senhora, ADRIANE BRANCO DOS SANTOS portadora do CPF nº 
***405.142-**, SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, para substituição como 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO do supramencionado contrato. 
 
Art. 3º - Os Gestores/Fiscais de Contratos ora designados, além de representar o órgão 
contratante, exercerá suas funções em obediência ás disposições formais e legais que regem a 
matéria, especialmente:  
I – Zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as atividades de orientação, 
fiscalização e controle;  
II – Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as 
ocorrências relacionadas com execução do contrato, inclusive em tempo hábil para adoção das 
medidas que ultrapasse a sua competência, conforme o disposto § § 1º e 2º do art. 117 da Lei 
14.133/2021;  
III – Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 
atendimento as especificações atinentes ao objeto, bem como os prazos fixados no contrato, 
visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando os pontos críticos, 
encontrados se existentes, inclusive com a produção de provas, datando, assinado e colhendo 
assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de sanção contratual;  
IV - Comunicar ao representante da parte contratante eventual descumprimento, pela 
contratada, de quaisquer das obrigações contratuais passiveis de rescisão contratual e/ou 
aplicação de penalidades passives.  
V – Notificar a parte contratada, para que substitua os produtos/bens ou refaça os serviços que, 
possivelmente, apresentem divergências do objeto contratado, ou defeitos, ou seja, inservíveis 
ao consumo inviabilizando com isso o recebimento definitivo do objeto contratado, quando em 
etapa seguinte, não havendo atendimento da notificação, sugerir a parte contratante, o 
desfazimento do termo de contratado ou do ajuste firmado;  
VI – Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade, 
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CICERO APARECIDO GODOI 
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mediante termo detalhado, assinado pelas partes de acordo com o art. 140 da lei de n° 
14.133/2021, recusando de logo objetos, que não correspondam ao que foi contratado.  
VII – Testar, quando o caso, o funcionando de equipamento, ou solicitar auxílio profissional 
para tal fim, e registrar a conformidade em documento.  
VIII - Analisar, conferir os produtos e/ou serviços, e atestar as receptivas notas fiscais;  
IX – Encaminhar a documentação respectiva ao setor de compras/serviços, para a liquidação da 
despesa, para posterior encaminhamento a controladoria do legislativo, visando pagamento.  
X – Comunicar a administração eventual subcontratação de execução, sem previsão editalícia 
ou sem conhecimento da administração ou qualquer outro descumprimento das cláusulas 
contratuais.  
XI - Fiscalizar, se for o caso, os registros dos empregados da contratada para verificar a 
regularidade trabalhista;  
XII – Verificar por intermédio do preposto da contratada, quando o caso, a utilização pelos 
empregados da empresa dos equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação 
pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local de trabalho, e na hipótese de 
descumprimento, comunicar a administração para promoção do possível processo por motivo 
contratual;  
XIII – Cobrar da contratada quando se tratar de obras ou serviços de engenharia o local de 
execução de serviços e na formatação padrão combinadas, as anotações diárias sobre o 
andamento dos trabalhos e/ou registro de situações merecedoras de conhecimento da parte 
contratante, através do “Diário de Obras” cujas folhas desse deverão estar devidamente 
numeradas e assinadas pelas partes;  
XIV – Zelar para que o contratante registre as ocorrências referidas no item inferior “Diário de 
Obras”, com vista a compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar 
informações acerca de eventuais reinvindicações futuras; 
 Parágrafo Único - A Designação de que trata esta portaria, não será remunerada 
adicionalmente.  
 
Art. 4º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 
 
 

Castanheiras/RO, 18 de março de 2.026. 
 
 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito 
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AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 22/2026

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé 
Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil testada com a 
integração nacional nº 1997, Bairro - Alto Alegre, São Fran-
cisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão Licitações, 
torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar na forma do disposto da Lei 14.133 de 01 de abril de 
2021, licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 
do tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a: AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) CAMINHÃO COMBOIO, NOVO 0 (ZERO) 
QUILÔMETRO, TRAÇÃO 4X2, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 4.000 (QUATRO MIL) LITROS.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 3174/2025 
(SEMAGRI)
b) FONTE DE RECURSOS: TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 
PLANO DE AÇÃO nº 09032024-068388
c) ABERTURA: 24/04/2026 às 8h10 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$722.199,89 (Setecentos vinte 
dois mil, cento noventa nove reais e oitenta nove centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

João Lucas Alves De Souza
Pregoeiro

Port: 24/2026
cpl@saofrancisco.ro.gov.br

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ
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LEI Nº 1.367/GAB/2026, DE 18 DE MARÇO DE 2026  
 
 
 
“DISPÕE SOBRE ADEQUAÇÃO DO PPA E 
LDO E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
379.427,00 (TREZENTOS E SETENTA E 
NOVE MIL QUATROCENTOS E VINTE E 
SETE REAIS)” 
 

 
 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis, Estado de Rondônia, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Teixeirópolis, Estado de Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono e 
promulgo a seguinte Lei. 

 
L E I: 

 
Art. 1º - Fica o Chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 362.107,00 (trezentos e sessenta e 
dois mil cento e sete reais), nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, conforme classificação funcional programática e valores constantes abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.004 – Fundo Municipal de Saúde.  
0.4.001.0011.10.301 2.XXX- Aquisição de Veículo VAN – Emenda Estadual  

NATUREZA DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
DA DESPESA 

Ficha Desp. VALOR – R$ DESTINAÇÃO 

 4.4.90.52  Equipamentos e Material 
Permanente 

À criar 362.107,00 1.701.0000.000 

 TOTAL R$ 362.107,00 
 
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

proveniente de: Proposta FAF nº 007024/2025-08, proveniente de Emenda 
Estadual. 

 
 Art. 3º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar no LDO por anulação parcial da dotação da Reserva de Contingência, 
prevista na LDO/LOA. Despesa 53, no valor de R$ 17.320,00 (dezessete mil trezentos 
e vinte reais), nos termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
classificação funcional programática e valores constantes abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.002 – Secretaria de Planejamento Administração Fazenda e Esposte -SEMPLAFE 
02.002.003.9.999- Reserva de contingência 

NATUREZA DESCRIÇÃO DA NATUREZA 
DA DESPESA 

Ficha Desp. VALOR – R$ DESTINAÇÃO 

9.9.99.99 Reserva de contingência  53 17.320,00 1.500.0000.000 
 TOTAL R$ 17.320,00 

 
Art. 4º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: Anulação (Art. 43 III lei 4.320/64). 
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Art. 5º - Fica alterado a LDO, PPA e LOA com a inclusão da execução da 
programática. 

 
Art. 6º. Os Créditos que trata a presente lei serão abertos por Decreto do Chefe 

do Poder Executivo Municipal, utilizando como fontes de recursos os elementos, 
conforme estabelece o art. 42, c/c 46 da Lei 4.320/64. 

 
 Art. 7º. Esta Lei entra vigor na data de sua publicação 
 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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